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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI Irll 1.665, da 9 de novembro de 1961 •. 

Concede sUbvenção anual d. 
Orl 200.0QO~OO (duzento, m1l cru 
zeiros). a Eooola Evungel1ca de ~ 
Oasslliindia • 

o PI!l!BIDEll'l'E DA ASSElffifiI1r.tA Lli:G ISLlTIV A DO ES~ADO DE 
IUS'O GROSSO, 

Baço saber que a Ansem~lóia Legis19t1vn do Estado -
decreta e eu prolllUJ.e;O nos tormoo do lXlragrafo 211 do nrt1 
80 16. da Oonstituição do Estado, li. seguinte Lei I 

• • Artigo lQ - Fia0 oonced1da a Eosol0 Evunge110a de 
Oass1lãnaia. uma sUbvençio 1}llUI11 de Orl 200.000,00 (d11; 
zentos mil cruzoiros ). a titulo de auxilio pare manuten 
ção do seu corpo docente. -

Artigo 211 - A Lel Orçlllllentárla oonsignará anualaen7 
ta a partir do exero!oio finanoeiro de 1962; verba pro 
1'rla para fazel' fsce àa despelllUl prenetall no artigo oi· 
terior. 

Artigo ~1I _ Esta 181 entrará em vigor lia dat, da, -
sua pUblioaçso, revogadas ae disposições ea oontrario. 

Aseellbl&ia Legislativn do EstadO. em Ouiabá, 9 de 
novOlllbro de 1961 •. 

_I, .." , 
JWfOEL DE OLIVElRA L 
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